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OFERTA DE COMPRA N° 130102000012021OC00017 
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DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05/08/2021 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  17/08/2021 – às 09:00 hrs. 

 

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, representado pelo 

Senhor ALVACIR JOSÉ DA SILVA , RG nº 18.535.667 e CPF nº 058.430.018-22, usando 

a competência delegada pelos artigos  3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 

06 de novembro de 2002, torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada a 

Praça Ramos de Azevedo, nº 254, Centro, CEP 01037-912 – São Paulo/SP, licitação 

na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 

Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  PARA A AQUISIÇÃO DE CAMINHONETE TIPO PICK-UP 

CABINE DUPLA, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual 

n° 63.722/2018 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/1993, do Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução 

CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, da Resolução SAA nº 22/96 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado 

de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 
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A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e 

será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos 

do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

1. OBJETO  

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a constituição de Sistema de Registro 

de Preços – SRP para a aquisição  de viaturas  “TIPO  PICK-UP  CABINE  DUPLA”,  a  

serem utilizadas   como   Patrulha   Rural, em atendimento ao “PROGRAMA 

SEGURANÇA  NO  CAMPO /  AGRO  SP  +  SEGURO”,  que  suprirão  as necessidades 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, em conformidade com as especificações 

técnicas constantes do Anexo I.1 e visando contratações futuras pelo Órgão Gerenciador 

e pelos Órgãos Participantes relacionados no Anexo I.2. 

1.2. Critério de julgamento. O objeto deste certame licitatório será dividido em itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar 

com a Administração Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em 

atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para 

participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes 

na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão 

em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso 

deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a 

participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema 

BEC/SP. 

2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições 

exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, 
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para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso 

estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas 

físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, 

ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital 

ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º 

da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, 

direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos 

termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, 

nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da 

Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos 

do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 
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2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 

33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do 

Decreto Estadual nº 58.052/2012. 

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está 

condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a 

Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

2.4. Uso do sistema BEC/SP.  A licitante responde integralmente por todos os atos 

praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, 

assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou 

quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento 

por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução 

CC-27, de 25 de maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 

pregão eletrônico. 

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o 

item 5.6 e subdivisões, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto na 

alínea “f” e subdivisão do item 5.9, a condição de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo 

do disposto nos itens 4.1.4.3 e 4.1.4.4 deste Edital. 

2.8. Participação de cooperativas. Será permitida a participação de sociedades 

cooperativas nesta licitação, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938, de 

21 de junho de 2010, com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de 

julho de 2011. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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2.8.1. Às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da 

Lei Federal nº 11.488/2007, estendem-se as regras previstas para as 

microempresas e empresas de pequeno porte referentes ao direito de preferência 

de que trata o item 5.6 e subdivisões, bem como à fruição do benefício de 

habilitação previsto na alínea “f” e subdivisão do item 5.9. 

2.8.2. Para o exercício do direito de preferência e a fruição do benefício de 

habilitação indicados no item 2.8.1, a condição de cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 deverá constar 

do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto no item 

4.1.4.5 deste Edital. 

 

3. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 

endereço www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a 

divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário 

previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para 

formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

3.2. Preços. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico próprio, 

em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento 

do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras 

e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 

gastos com transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer 

outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte 

impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 
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desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de 

acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não 

aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte na situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário 

competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que celebrado a contratação, nos termos do artigo 

30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que 

trata o item 3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao 

órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de 

ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

3.3. Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 

Anexo II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir 

da data de sua apresentação. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

4.1.1. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias;  
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d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos 

termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971; 

 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; 

 

4.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
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a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 

deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência 

civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 

4.1.4. Declarações e outras comprovações 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 

o modelo constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante a Secretaria Especial de Previdência 

e Trabalho do Ministério da Economia no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do 

item 2.2 deste Edital; 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 

o modelo constante do Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de 

maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 

e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante 

do Anexo III.3, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo da declaração exigida no 

item 4.1.4.3 e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos 

pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte será comprovada da seguinte forma: 
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4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela 

Junta Comercial competente;  

4.1.4.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato 

de Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

4.1.4.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 

34 da Lei Federal nº 11.488/2007: 

4.1.4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta 

até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal 

n° 123/2006; 

4.1.4.5.2. Sem prejuízo da declaração exigida no item 4.1.4.5.1 e admitida a 

indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo 

ordenamento jurídico vigente, a condição de cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 será 

comprovada pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 

4.1.5. Qualificação técnica 

Não será exigida. 

 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar 

o teor das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de 

qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 4.1.3 

e 4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 

pertinentes. 
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4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos no item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 

estabelecimento que executará o objeto da contratação. 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

da licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará 

início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas 

e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 

preços. 

5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 

deste Edital; 

d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame 

licitatório. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 

disposto no artigo 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 
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5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 

5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço 

ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos 

os casos a redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao 

primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 

(dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) e incidirá sobre o valor unitário do item. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 

ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou 

nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 

item 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, 

quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do 

último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 

sistema e respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 

indicados no item 5.4.3. 
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5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade 

ordenatória contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando 

o último preço admitido de cada licitante. 

5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 

observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de 

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco 

por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro 

para que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas 

empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 

pequeno porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas 

no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 

o item 5.5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado 

o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.7. Negociação.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Aceitabilidade.  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa 

realizada pelo Órgão Gerenciador que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 

tributário diferenciado. 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 
 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 

melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 

detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo 

os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total 

final obtido no certame.  

5.8.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, 

marca e modelo do produto ofertado, observadas as especificações do 

Termo de Referência constante do Anexo I. 

5.8.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os 

esclarecimentos que julgar necessários. 

5.8.3.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por 

até 02 (dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em 

conformidade com o modelo do Anexo II.  

5.8.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a 

obrigação estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo 

Pregoeiro. 

5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor 

preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes 

diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 

CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a 

possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas 

efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação 

será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos 

autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital 

mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do 

Sistema BEC/SP ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat 
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do sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser 

proferida a decisão sobre a habilitação. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se 

refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a 

que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade 

de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou 

não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista 

nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos 

enviados na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no endereço 

indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da 

sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação 

das penalidades cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em 

órgão da imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados 

dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 

nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou 

empresas de pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração da 

contratação. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos 

exigidos para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória 

na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal 

e trabalhista do licitante enquadrado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos 

neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório 

e na forma prescrita neste item 5.9. 
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g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e 

horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes 

que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando 

opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, 

informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão 

pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para 

que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 

comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou 

sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

5.13. Licitação fracassada. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às 

exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, 

nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de 

que trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

5.14. Formação do cadastro de reserva. Conhecida a licitante vencedora, o Pregoeiro 

consultará as demais licitantes classificadas para saber se aceitam executar o objeto por 

valor igual ao ofertado pelo licitante vencedor de cada item, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, caso aplicada. Em seguida, observada a ordem de 
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classificação original no certame, o Pregoeiro procederá ao julgamento da habilitação 

(item 5.9 e 5.10) das licitantes que concordarem. 

 

6. RECURSO, HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio 

de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio 

disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 

apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após 

o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias 

úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos 

memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço 

indicado pela Unidade Compradora. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no 

sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos 

estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na 

decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro declarar o vencedor do certame 

na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório.  

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

6.7. Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. Serão convocados para 

assinar a Ata de Registro de Preços, respeitados os quantitativos ofertados e a ordem de 

classificação do certame, a licitante vencedora e os fornecedores que concordarem com 

as condições previstas no item 5.14 do Edital. 
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6.7.1. A convocação será feita pelo Órgão Gerenciador em até 5 (cinco) dias úteis 

após a publicação, no Diário Oficial do Estado, do ato que homologou o 

procedimento licitatório. 

6.7.2. Salvo disposição diversa constante no ato de convocação, o prazo para 

comparecimento do fornecedor será de 5 (cinco) dias úteis e a Ata será celebrada 

pela mesma autoridade que subscreveu o Edital. 

6.7.3. O prazo do item 6.7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, por solicitação do fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo Órgão Gerenciador. 

6.7.4. Sem prejuízo da aplicação de penalidades, será excluído do Sistema de 

Registro de Preços o fornecedor que, tendo sido convocado para assinar a Ata, 

deixar de fazê-lo no prazo fixado. 

6.8. Publicação. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a 

publicação da Ata de Registro de Preços e, se for o caso, do ato que promover a exclusão 

de que trata o item 6.7.4. 

6.9. Constituição, validade e cancelamento. A constituição, a validade e o 

cancelamento do Sistema de Registro de Preços atenderão ao disposto na Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

6.10. Sistema e-GRP. O Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Registro de Preços - e-

GRP, instituído pelo Decreto Estadual nº 62.329, de 20 de dezembro de 2016, poderá ser 

utilizado para realizar as etapas preparatórias do procedimento licitatório e para 

acompanhar os quantitativos e preços registrados na Ata, em conformidade com os 

fluxos e etapas estabelecidos no Sistema e-GRP. 

 

7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão 

pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que 

foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 
 

(quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após 

comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 

licitantes, até o término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1. Remissão ao Termo de Referência. O objeto desta licitação deverá ser entregue 

nos prazos e nos locais indicados no Termo de Referência, que constitui Anexo I deste 

Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 

 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Recebimento provisório. O objeto será recebido provisoriamente em até  05 

(cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos bens nos locais e endereços 

indicados pelos Órgãos Participantes, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

9.2. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a 

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 

Secretaria de Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor do contratante 

responsável pelo recebimento. 

9.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

9.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

9.3.1.1. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

9.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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9.3.2.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

9.4. Recebimento definitivo. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante “Termo 

de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável. 

10. PAGAMENTOS 

10.1. Prazo. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação de cada nota fiscal/fatura no protocolo do Órgão Participante, no endereço 

indicado no Anexo I.2 deste Edital, à vista do respectivo “Termo de Recebimento 

Definitivo” ou “Recibo”. 

10.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida.  

10.3. CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a realização dos pagamentos a 

inexistência de registros em nome da contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos 

não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o 

qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que 

os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008.  

10.4. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da contratada no Banco do Brasil S/A.  

10.5. Correção monetária. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 

moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em 

relação ao atraso verificado. 

11. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Efeitos da Ata. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão 

obrigados a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 

estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na própria Ata. 
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11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 

de condições. 

11.1.2. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por 

intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão 

Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este 

ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

11.1.3. O Órgão Gerenciador poderá admitir o remanejamento de quantitativos 

entre Órgãos Participantes sediados em um mesmo Município, desde que não 

sejam ultrapassadas as quantidades totais indicadas para cada item na Ata de 

Registro de Preços. 

11.2. Celebração. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 

formalizadas mediante a emissão de nota de empenho. 

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo fornecedor para fins de comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, o Órgão Participante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que trata o item 11.2.1, mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome 

do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida 

se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, 

nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 
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11.2.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das 

condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, 

previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

11.2.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

11.2.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

11.2.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho 

Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 

devendo ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também 

de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992). 

11.2.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração da contratação: 

11.2.5.1. A apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do 

certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração 

da contratação por meio de declaração específica, caso exigida no item 

4.1.4.6 deste Edital; 

11.2.5.2. A indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor 

com exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade 

cooperativa. 

11.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 

deverá comparecer perante o Órgão Participante para a retirada da nota de empenho 

ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

11.3.1. O prazo indicado no item 11.3 poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de 

confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 11.3 importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

11.3.3. Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo 

para entrega terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de 
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recebimento, que será impressa pelo Órgão Participante e juntada aos autos do 

processo. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando 

couber. 

12.2. Multas e registros. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de 

Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 

www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes 

às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 

estabelecidas neste Edital, ou em seus anexos. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de 

processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 

e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

12.6. Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, 

compete: 

12.6.1. Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 
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b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 

contratações. 

12.6.2. Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 

decorrente deste certame licitatório. 

 

 

14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por 

meio eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 

esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a 

abertura da sessão pública.  

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para realização da sessão pública, se for o caso. 

14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo 

de Referência.  
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15. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

15.1. Não será admitida a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente desta 

licitação por órgãos e entidades que não tenham participado do certame licitatório. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

16.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões 

relativas ao sistema, pelo órgão responsável pela Bolsa Eletrônica de Compras do 

Governo do Estado de São Paulo - BEC/SP. 

16.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 

Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

16.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

16.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

16.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

16.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a 

sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade 

Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, 

desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no 

preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

16.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do 

licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo 

pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

16.7. Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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16.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente 

na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

16.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 

www.imesp.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 

ELETRÔNICO”. 

16.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

16.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo. 

16.11. Anexos. Integram o presente Edital:  

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de Planilha de Proposta; 

 Anexo III – Modelos de Declarações; 

 Anexo IV – Resolução SAA-22, de 01/08/96; 

 Anexo V – Ata de Registro de Preços; 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2021. 

 

________________________________________________ 

Andrea R. S. Scorachio 

Subscritora do Edital  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DE VIATURA 

PATRULHA RURAL 

  
 
I - DO OBJETO: 

 

1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de viaturas TIPO PICK-UP CABINE 

DUPLA, a serem utilizadas como Patrulha Rural, que      atenderão as necessidades 

administrativas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 

2. Define-se Patrulha Rural como uma viatura de patrulhamento leve, equipada com 

sistema de sinalização de emergência, destinada a conduzir o Corpo de Patrulheiros 

responsáveis pela região, com agilidade nas ações preventivas, ostensivas e para 

atuar/apoiar em ocorrências de emergência, transportando equipamentos mínimos para 

efetuar ações no meio rural.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que delas poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a 

preferência em igualdade de condições. 

 

II - DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO: 

 

O Estado de São Paulo é composto por 645 municípios, sendo a grande maioria 

deles essencialmente agrícola e com relevante predominância médios e pequenos 

produtores rurais, bem como um expressivo número de pequenas propriedades com 

características de agricultura familiar as quais exibem relevante desempenho econômicos 

e sociais. 

A aquisição de veículos com características próprias para o meio rural beneficiará 

Prefeituras Municipais e permitirá que estás estabeleçam rotinas de rondas e 

patrulhamento rurais, com o objetivo incrementar a segurança no meio rural, a fim de 

mitigar ações de furtos e roubos, seja de insumos como de equipamentos e 

implementos. 

 

III - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. Órgão Gerenciador: órgão da Administração Pública Estadual (Departamento de 

Administração) responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente (artigo 2º, inciso 

III, do Decreto Estadual nº 63.722/2018 e Resoluções SAA nº 2, de 06 de janeiro de 2017 

e SAA nº 4, de 03 de fevereiro de 2020). 

 

2. Órgão Participante: Órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do 

Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços (artigo 2º, inciso IV 
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do Decreto Estadual nº 63.722/2018 e Resoluções SAA nº 2, de 06 de janeiro de 2017 e 

SAA nº 4, de 03 de fevereiro de 2020). 

 

3. Contratante: Órgão ou entidade signatária do instrumento contratual, em 

conformidade com as condições para contratação estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços decorrentes da futura licitação, para o qual deverá ser faturado o material 

entregue pela Contratada. 

 

4. Prazo de validade do registro de preços: 04 (quatro) meses, contado a partir da 

publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 

12 (doze) meses. 

 

 

IV - DA ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO: 

 

CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA 

Patrulhamento Rural Ostensivo 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS: 

250 (duzentos e cinquenta) veículos zero Km, tipo CAMINHONETE PICK-UP 

CABINE DUPLA, com modelo no mínimo correspondente à data da emissão da nota 

fiscal e da linha de produção comercial, carroceria inteiriça produzida em aço e original 

de fábrica, com 04 portas laterais, pneu de estepe localizado fora do compartimento de 

cargas, (na parte inferior externa da carroceria do veículo), em cor sólida e com 

características de identificação a serem determinadas pela Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo. 

 

2 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 

2.1 - Cor: 

Veículo pintado na cor BRANCA sólida, no padrão original de fábrica e de linha de 

produção. 

2.2 - Grafismo/Pintura: 

Envelopadas com envelopamento automotivo, com características de identificação a 

serem definidas e determinadas posteriormente pela Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento do Estado de São Paulo 

2.3 – Motorização: 

Combustível: Diesel 

Cilindrada mínima de 1.950 cm3; 

Potência mínima de 170 cv; 

Cilindros: 04 (quatro); 

Alimentação: Turbo. 

2.4 - Número de Marchas: 

Câmbio manual 05 (cinco) à frente e uma à ré 
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2.5 - Tração: 

Traseira 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, com acionamento no interior do veículo. 

2.6 - Sistema de freio: 

A disco nas rodas dianteiras e a disco ou tambor nas traseiras. 

2.7 - Altura mínima do solo 

190 mm (carregado) 

2.8 - Direção: 

Hidráulica. 

2.9 - Sistema elétrico: 

·Bateria do tipo “selada”, ou seja, que não exija manutenção (reposição da solução). Caso 

o veículo não possuir esse tipo de bateria de série, deverá ser substituída por uma bateria 

selada. 

·Alternador e cabeamento compatíveis com o sistema. 

2.10 - VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS: 

· O veículo deverá possuir vidros e travas elétricas originais do fabricante. 

2.11 - CENTRAL MULTIMÍDIA: 

· Deverá possuir 01 (uma) central multimídia com, no mínimo, as seguintes funções: 

Espelhamento de dispositivos por QR Code, bluetooth e/ou USB; compatível com 

sistemas Android e IOS; câmera de ré; relógio digital; indicador de temperatura; saída USB 

(Universal Serial Bus); GPS (Global Positioning System) off-line com sistema atualizado, 

porém, caso a central multimídia não disponha de tal funcionalidade, deverá ser incluído 

equipamento específico. 

 

3 - ADAPTAÇÕES: 

3.1 - Sinalizador Visual e Acústico: 

Sinalizador visual constituído por barra sinalizadora em formato linear ou similar, 

instalada no teto do veículo, com comprimento mínimo de 1000mm e máximo de 

1300mm, largura mínima de 250mm e máxima de 350mm e altura mínima de 50mm e 

máxima de 90mm. 

Deverá possui cúpula e base plástica injetada em policarbonato, resistente à impactos, 

descoloração e amarelamento, com proteção UV integrada à matéria-prima, sendo 

proibido vernizes para esta proteção. A cúpula e base deverão ser em peça injetada, 

demonstrando sinais visíveis de injeção, não sendo permitidas outras formas de 

fabricação como modelagem com vácuo (vacuum forming), etc. mantendo assim sua 

rigidez e durabilidade. As tampas dos módulos devem ser na cor vermelha, com todas 

as bases e módulo central, quando existir na cor cristal. A barra sinalizadora deve possuir 

seu fechamento através de parafusos de inox com aplicação do torque correto para não 

ocorrer danos à peça plástica. 

Deverá ser composto por no mínimo 120 LEDs de alta potência, LED's com no mínimo 3 

watts cada, dispostos em módulos refletores, tipo concha, com no mínimo 6 LEDs cada, 

e distribuídos equitativamente à barra de forma a permitir total visualização em um 

ângulo de 360°, sem que haja pontos cegos de luminosidade. 
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Os módulos laterais poderão ser compostos por refletores maiores ou menores, sendo 

menores deverão ser compostos por pelo menos 8 refletores menores de cada lado, cada 

qual possuindo no mínimo 3 LEDs de no mínimo 3 watts cada na cor Rubi,. 

Cada módulo de LED deve ser totalmente intercambiável, de forma que permita a troca 

dos blocos de módulo queimado ou em mal funcionamento e com isso reduzir o custo 

na manutenção da barra. 

O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos leds através de 

PWM (Pulse Width Modulator), devendo garantir também a intensidade luminosa dos 

leds, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a 

eficiência luminosa e a vida útil dos Leds. 

A barra sinalizadora deverá possuir 02 (dois) módulos refletores, com LEDs justapostos 

nas cores branca e rubi, localizados em suas extremidades, com espectro de luz 

abrangente, para iluminação da lateral do veículo e com acionamento específico no 

módulo de controle. 

Deverá possuir ainda sensor crepuscular, tipo dimmer, que quando identifica que o 

automóvel encontra-se em um local escuro, automaticamente diminui a luminosidade 

da barra sinalizadora. 

A contratada deverá apresentar por ocasião da análise do veículo protótipo os seguintes 

documentos: 

- Atestado emitido pelo fabricante, fornecedor ou distribuidor autorizado do LED que 

comprove que o produto utilizado na montagem do sistema de sinalização visual se 

enquadra na presente especificação; 

· Cor predominante vermelho rubi com comprimento de onda dentro da faixa de 610 a 

640 nm e intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 60 lúmens ANSI típico; 

· Cor predominante branco com comprimento de onda dentro da faixa de 4500 a 6500K 

e intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 120 lúmens ANSI típico; 

· Cor predominante âmbar com comprimento de onda dentro da faixa de 585 a 595 nm 

e intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 70 lúmens ANSI típico; 

· Deve ter durabilidade de pelo menos 5 anos; 

· Categoria: AlInGaP e InGan. 

DOCUMENTAÇÃO: 

· Laudo emitido por entidade acreditada que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende a norma SAE J575 AGO/2018 (Society of Automotive Engineers), no 

que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação; 

· Laudo emitido por entidade acreditada que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J595 MAR/2014 e J845 FEV/2019 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere aos ensaios fotométricos, classe 1 para vermelho, com no 

mínimo 500 candelas, no ponto HV (Peak Luminous Intensity); 

· Laudo emitido por entidade acreditada que comprove que o sinalizador luminoso 

principal e o conjunto luminoso secundário, atendem a norma SAE J1113-11 DEZ/2018 

da SAE (Society of Automotive Engineers) e, no que se refere a compatibilidade 

eletromagnética. 
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3.2 – Sinalização secundária: 

· Conjunto luminoso secundário dianteiro linear, constituído por, no mínimo, 02 módulos 

sinalizadores em formato linear na cor VERMELHA RUBI e 02 módulos sinalizadores na 

cor Azul, instalados na grade frontal do veículo (“quebra-mato”), ou em outro local que 

também seja frontal e na mesma altura, que possa ser acionado em conjunto com o 

sistema de sinalização principal; cada módulo será composto de no mínimo 03 LEDs de 

1W de potência cada LED. Montado com lente colimadora com ótica desenvolvida para 

aplicação frontal. Objetivo de aumentar a capacidade de visualização da viatura, haja 

vista que por ser um veículo com razoável altura em relação aos demais, se faz necessário 

a visualização pela área frontal do veículo. 

· Conjunto luminoso secundário dianteiro circular, constituído por, no mínimo, 02 

módulos sinalizadores na cor CRISTAL instalado junto aos sinalizadores lineares, que 

possa ser acionado em conjunto com o sistema de sinalização principal; cada módulo 

será composto de no mínimo 03 LEDs de 1W de potência cada LED. Montado com lente 

colimadora com ótica desenvolvida para aplicação frontal. Objetivo de aumentar a 

capacidade de visualização da viatura, haja vista que por ser um veículo com razoável 

altura em relação aos demais, se faz necessário a visualização pela área frontal do veículo 

· Conjunto luminoso secundário traseiro em formato circular , constituído por, no 

mínimo, 02 módulos sinalizadores na cor CRISTAL instalado próximo as lanternas 

traseiras, que possa ser acionado em conjunto com o sistema de sinalização principal; 

cada módulo será composto de no mínimo 03 LEDs de 1W de potência cada LED. 

Montado com lente colimadora com ótica desenvolvida para aplicação frontal. Objetivo 

de aumentar a capacidade de visualização da viatura, haja vista que por ser um veículo 

com razoável altura em relação aos demais, se faz necessário a visualização pela área 

frontal do veículo 

3.3 – Sinalização acústica: 

· Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W @13,8 Vcc, mínimo 

de seis tons distintos, sistema de megafone com ajuste digital de ganho, entrada para 

rádio transceptor e pressão sonora de no mínimo 115 dB @13,8 Vcc. O 

driver deve ser específico para utilização em viaturas e deverá ser instalado de forma 

segura. O posicionamento do driver não deve ocultar a visibilidade de nenhum dos 

módulos de Led´s do sinalizador visual. 

3.4 – Módulo de controle: 

· O sistema deverá ser digital microcontrolado e possuir gerenciamento de carga 

automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, 

desligando automaticamente o sistema de sinalização audiovisual se necessário, 

evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor 

do veículo. Além disso, o conjunto deverá possuir consumo em modo de espera (stand 

by) inferior a 1 mA, a fim de evitar a descarga precoce da bateria e possíveis falhas na 

mesma. Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados 

em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os 

ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e 
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será dotado de: Controle para quatro tipos de sinalização (patrulha, emergência, 

prioridade de passagem e bloqueio de passagem); Controle para três tipos de sinalização 

para deslocamento de trânsito (esquerda, direita e centro); Acionamento sequencial dos 

sons de sirene com a possibilidade de acionamento de qualquer som através de um 

único botão; Possibilidade de desligamento de todas as funções de sinalização visual e 

acústica através de uma única tecla; Sistema de visualização noturna com leds 

posicionados sob o painel frontal do equipamento. 

3.5 - Características e Itens Adicionais: 

· Quebra-Mato frontal com base de fixação de guincho, dotado de duas colunas verticais, 

com espessura não inferior a 6mm, fixados no chassi com espaçamento mínimo entre si 

de 700 milímetros; na parte mais inferior proporcionalmente à altura do veículo deverá 

possuir um tubo de 1,5” na posição horizontal de forma a proteger todo o para-choque 

do veículo e um tudo simetricamente fixada entre o tubo superior e inferior da mesma 

bitola; Na parte superior das colunas verticais, deverá possuir tubo metálico com as 

mesmas configurações e alinhamento do inferior, as extremidades dos tubos deverão ser 

fechadas a fim de não acumularem água e sujeira; Todo o quebra-mato deverá possuir 

tratamento anti-ferrugem e deverá ser pintado em epóxi ou eletrostática na cor preto 

fosco. Observar o fato da possibilidade deste equipamento ser instalado em veículo com 

Air-bag de fábrica; Quebra mato de possuir grade protetora para faróis, adapatada ao 

modelo do veículo ofertado. Observar que o este quebra-mato receberá luzes de 

sinalização descritas neste documento. 

· Guincho elétrico com capacidade de 9.500 lbs / 4309 Kg, cabo de aço no mínimo 25 m 

de comprimento e espessura de 5/16” (cinco dezesseis centésimos), com controle 

remoto e manual na língua portuguesa. 

· Estribos laterais na cor preta, formado por 02 (duas) peças construídas em perfil de aço, 

com tratamento em KTL e pintura a pó preta, confirmado por laudo, contendo uma chapa 

metálica antiderrapante na parte superior, que deverão ser instaladas sob as portas 

laterais do veículo, ocupando todo o espaço entre as caixas das rodas dianteiras e 

traseiras. Os estribos deverão se projetar lateralmente, no mínimo 50mm além do 

alinhamento das caixas de roda. A fixação das peças deverá ser feita no chassi do veículo 

e no caso de monobloco na estrutura do veículo de forma que suporte um peso vertical 

de até 160kg em cada uma das peças. Estes estribos tem a finalidade de facilitar o rápido 

embarque e desembarque das viaturas e proteger a lateral da viatura contra impactos. 

· Engate traseiro para reboque removível e de acordo com a legislação (Resolução nº 197 

e alterações da Resolução nº 234 do CONTRAN), com respectivas conexões elétricas de 

sinalização e PBT de 3.500 kg (três mil e quinhentos quilogramas); características mínimas: 

o peso da carga deverá estar concentrado sobre o eixo; capacidade de tração para 700 

kg (setecentos quilogramas) ou superior; deverá possuir uma plaqueta indicativa com 

respectivos dados técnicos; deverá ser cromado, com diâmetro de, no mínimo 50 mm 

(cinquenta milímetros); deverá possuir 01 (uma) tomada elétrica, para conexão das 

respectivas sinalizações; sua instalação deverá ser realizada sem furações no veículo e 

ser fixada em pontos estruturais. 
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· Suportes para Armas Longas: Barra de aço (1’’ de diâmetro e espessura não inferior a 2 

mm), que será instalada na parte de trás, verticalmente, entre os bancos do passageiro e 

bancos dianteiros, fixada no assoalho do veículo, com parafusos travantes, com 

capacidade para alojar até 02 (duas) armas longas (Carabina calibre 12, Fuzil etc.). As 

armas serão posicionadas sobre recortes em baixo relevo, fixados sobre o túnel do 

veículo e fixadas por meio de presilhas que permitam rápida remoção. 

· Proteção das lanternas traseiras em perfil metálico de chapa de aço perfurada com 

proteção anticorrosiva e pintura epóxi na cor preta. 

· Protetor de caçamba original, em material próprio para resistir a chuva e lavagem, 

adaptado para expor os ganchos de fixação internos da caçamba. 

 

4 - TRANSCEPTOR MÓVEL DIGITAL VHF - P25 

1 OBJETIVO 

1.1 Fixar os parâmetros técnicos para a aquisição de transceptores móveis VHF, 

conforme as normas do padrão P25 (APCO Project 25) Fase 1 FDMA e Fase 2 TDMA, com 

modulação digital, encriptados, compatíveis com as redes convencionais e troncalizadas 

de radiocomunicação digital. 

1.2 Permitir o emprego rápido e eficaz do equipamento a ser adquirido nas redes 

de radiocomunicação digital, nos vários programas de policiamento 

(Radiopatrulhamento, Base Comunitária Móvel, Policiamento Escolar, Policiamento 

Rodoviário, Policiamento Ambiental, entre outros), com emprego dos recursos 

eletrônicos de sinalização proporcionados por um Sistema Convencional / Troncalizado 

Digital de Radiocomunicação, que propicie, principalmente, identificação eletrônica do 

transceptor, segurança na comunicação e chamada de emergência. 

2 COMPOSIÇÃO BÁSICA DO TRANSCEPTOR MÓVEL DIGITAL 

2.1 O conjunto Transceptor Móvel Digital VHF deverá ser constituído de: 

2.1.1 01 (um) Módulo do rádio transmissor-receptor; 

3 COMPOSIÇÃO DO KIT DE INSTALAÇÃO 

3.1 Os kits de instalação dos transceptores móveis devem conter: 

3.1.1 01 (uma) cabeça de controle de mão (remota), que seja ergonômica e possua 

tecla de transmissão (PTT), teclado numérico completo, display, cordão espiralado e 

suporte, que substitua a cabeça de controle convencional, possuindo, além do acima 

mencionado, no mínimo, as seguintes características: 

3.1.1.1 display com iluminação e com resolução mínima de duas linhas com 10 

caracteres cada, no mínimo; 

3.1.1.2 07 (sete) teclas programáveis ou mais, que permitam no mínimo as seguintes 

opções: 

3.1.1.2.1 01 (uma) tecla para ligar e desligar o transceptor; 

3.1.1.2.2 01 (uma) ou 02 (duas) teclas para controle do volume do transceptor, 

desde que se permita exercer tanto o comando de aumento quanto diminuição de 

volume de forma gradual e com conforto acústico; 

3.1.1.2.3 01 (uma) ou 02 (duas) teclas para controle dos canais do transceptor 
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entre todos aqueles programados, inclusive zonas; 

3.1.1.2.4 01 (uma) tecla para realizar a função SCAN; 

3.1.1.2.5 01 (uma) tecla para acionar a luz do display do transceptor; 

3.1.1.2.6 01 (uma) tecla auxiliar; 

3.1.1.2.7 01 (um) botão, na cor vermelha/laranja, de acionamento de alarme de 

emergência. 

3.1.1.3 suportar temperatura mínima de - 15 ºC e máxima de 60 ºC; 

3.1.1.4 ser resistente à queda e intempéries provenientes do uso operacional; 

3.1.1.5 cabo de interligação entre o módulo do transceptor móvel e a cabeça de 

controle indicada no item 3.1.1. 

3.1.2 01 (uma) antena do tipo monopolo vertical, ¼ de onda, ganho ≥ 0dB (VHF), 

VSWR ≤ 1,5:1, com base fixável ao teto do veículo mediante furação; 

3.1.3 01 (uma) antena para GPS fixável no veículo, de maneira que não 

comprometa a recepção do sinal GPS. Essa antena deverá ser fornecida com cabo coaxial 

com comprimento suficiente para ser interligado no transceptor; 

3.1.4 01(uma) antena Wi-Fi fixável no veículo, ou interna no módulo ofertado, de 

maneira que não comprometa a recepção do sinal de radiocomunicação. A antena 

deverá satisfazer todas as condições de instalação nos veículos da frota. A CONTRATADA 

será responsável por fornecer, quando necessário cabeamento, acessórios de fixação, 

bem como acessórios de vedação; 

3.1.5 01 (um) cabo de alimentação CC (Corrente Contínua) completo (com 

terminais e porta fusível) com comprimento suficiente para atender a instalação em 

qualquer tipo de viatura; 

3.1.6 Cabo coaxial padrão RG58 com comprimento suficiente para atender a 

instalação em qualquer tipo de viatura; 

3.1.7 Conectores de RF para o transceptor e para antena; 

3.1.8 Alto Falante Externo com potência superior a 5 Watts; 

3.1.9 Além do especificado nos itens acima, ainda deverão ser fornecidos todos os 

itens necessários à plena instalação do transceptor móvel, tanto do módulo do 

transceptor quanto da cabeça de controle remota, de forma a proporcionar o uso de 

todos os recursos disponíveis, bem como a operação ergonômica e com conforto 

acústico a todos os ocupantes do veículo; 

3.1.10 Todos os acessórios fornecidos deverão ser originais do fabricante, ou na 

inexistência de equipamento fabricado pela CONTRATADA, um equipamento 

expressamente indicado e aprovado por ela, de forma a preservar as garantias e o correto 

desempenho do transceptor. 

3.1.11 Deverá ser fornecido o manual de instalação do transceptor móvel ofertado 

com as características e requisitos necessários para sua devida instalação; 

4 CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1 O transceptor deverá estar configurado para atendimento aos parâmetros 

eletrônicos de modulação digital e sinalização definidos na Interface Aérea Comum do 

padrão aberto do Projeto APCO-25, da Associação de Oficiais de Comunicação de 
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Segurança Pública (APCO – Association of Public Safety Communications Officials), e 

publicado na norma TSB102 (Telecommunications Systems Bulletin), da TIA/EIA (TIA - 

Telecommunications Industry Association; EIA - Eletronics Industry Association). 

4.2 O transceptor deverá ser entregue com o software que atenda o padrão P25 

Fase 2 TDMA, conforme parâmetros definidos nos seguintes documentos: 

4.2.1 Project 25 Phase 2 Two-Slot TDMA Physical Layer Protocol Specification 

Standard (TIA- 102.BBAB); 

4.2.2 Project 25 Phase 2 Two-Slot TDMA Control Layer Protocol Specification (TIA-

102.BBAC - 

Trunked Voice Services); 

4.2.3 Project 25 Phase 2 TDMA Control Channel Updates (TIA-102.AABC-C 

Trunking Control Channel Messages); 

4.2.4 Project 25 Phase 2 TDMA Encryption Updates – (TIA-102.AAAD-A Block 

Encryption Protocol; 

4.2.5 Half Rate Vocoder Annex (TIA-102.BABA-1). 

4.3 Todos os equipamentos deverão atender a todos os parâmetros descritos 

nos documentos da APCO para o protocolo P-25 acima listados, tanto da Fase 1 FDMA 

quanto na Fase 2 TDMA, na versão mais atualizada e compatível com as redes de 

comunicação, até a data da entrega pela CONTRATADA. 

5 CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS 

5.1 Fácil manuseio e operação. 

5.2 Operação exclusivamente em modo digital, programado por canal, sem que 

receba qualquer tipo de interferência de modulação em frequência analógica. 

5.3 Permitir programação via software, para operação em modo convencional e 

em modo de controle inteligente, na faixa de VHF (136 MHz a 174 MHz), devendo ser 

compatível com os padrões eletrônicos de sinalização do padrão P25 Fase 1 FDMA e 

P25 Fase 2 TDMA, utilizando os recursos do sistema que permita à unidade transceptora: 

5.3.1 Realizar “Chamada de Emergência”; 

5.3.2 Responder “Chamada Geral” (Multigrupo); 

5.3.3 Receber e realizar “Chamadas Privativas”, sendo a conversação limitada a 

duas unidades transceptoras (origem - destinatária), no padrão P25 Fase 1 e Fase 2; 

5.3.4 Receber “Chamadas de Alerta”; 

5.3.5 Iniciar uma chamada pelo modo “Aperte para Falar” (PTT), por meio da 

solicitação de um Canal de Conversação (VOZ), via Canal de Controle; 

5.3.6 No caso de “sistema ocupado”, tentar o reacesso automático até que o 

mesmo seja concluído, mediante sinalização via Sistema; 

5.3.7 Recepção de sinalização, por meio de indicação sonora, que o mesmo se 

encontra em fila de espera “aguardando liberação de canal”; 

5.3.8 Utilizar o Canal de Comunicação, de forma aleatória durante a conversação, 

a ser designado pelo Sistema; 

5.3.9 Decodificar as instruções transmitidas pelo Canal de Controle ao endereço 

de Grupo de Conversação ao qual esteja engajada e direcioná-la ao Canal de 
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Comunicação designado pela sinalização do Sistema; 

5.3.10 Permitir sua desabilitação completa, quando for extraviado, tanto na 

transmissão quanto na recepção, por meio de comandamento remoto do Sistema de 

Controle Inteligente, via radiofrequência, de forma que deverá haver a confirmação 

deste comandamento mediante sinalização de resposta pelo equipamento extraviado; 

5.3.11 Permitir a sua reabilitação completa, após recuperação de extravio, tanto da 

transmissão quanto da recepção, por meio de comandamento do Sistema de Controle 

Inteligente, via radiofrequência, de forma que deverá haver a confirmação deste 

comandamento pelo transceptor; 

5.3.12 Possuir a funcionalidade OTAP (Over The Air Programming) com todas as 

licenças necessárias para o pleno funcionamento; 

5.3.13 Permitir a reprogramação de chaves de criptografia, via sistema OTAR (Over 

The Air Rekeying), via radiofrequência, com todas as licenças necessárias para o pleno 

funcionamento; 

5.3.14 A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento da última versão de 

firmware durante o período de durabilidade/operação do equipamento. Este serviço 

está incluso na precificação final do equipamento. 

5.3.15 Possuir um número de grupos de conversação (modo de controle inteligente) 

e/ou canais de RF (modo convencional): mínimo de 256 (duzentos e cinquenta e seis), 

indicados por mostrador digital alfanumérico na cabeça de controle, permitindo o 

selecionamento de forma rápida (a qual permita que a cada posição do botão de seleção 

(knob) e/ou pressionamento do botão, um canal seja alterado de imediato, não sendo 

permitido atraso na definição do canal ajustado); 

5.3.16 Visualizar os canais de RF (radiofrequência) por meio de display; 

5.3.17 Realizar varredura de canais – possibilitar que o rádio monitore vários canais 

de uma lista programável, bem como possa selecionar um canal desta lista a ser 

monitorado, e participe de uma chamada assim que detectar atividade em qualquer um 

deles. Deve ser possível a varredura de canais digitais e analógicos, simultaneamente 

(função SCAN). 

5.4 O transceptor deverá ter a capacidade de operação rádio a rádio (ponto-a-

ponto). 

5.5 Possuir funcionalidade de um receptor GPS (Global Positioning System) 

incorporado no transceptor móvel, com hardwares e todas as licenças no terminal para 

o pleno funcionamento, permitindo ainda que o transceptor seja localizado, mediante 

envio de suas coordenadas geográficas, via interface aérea com um clock mínimo de 30 

segundos. 

5.6 Possuir a funcionalidade Wi-Fi de modo que permita a programação dos 

rádios. 

5.7 Permitir que a programação seja realizada com acesso total ou parcial das 

suas funcionalidades, de forma seletiva durante a sua programação, de acordo com o 

perfil e necessidade do usuário, evitando dessa forma que o usuário comum possa, por 
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meio do teclado ou botões do equipamento, desabilitar ou habilitar funcionalidades do 

transceptor necessárias ao serviço operacional, tais como: GPS, funcionamento no modo 

encriptado, recepção de chave de criptografia via interface aérea (OTAR), entre outras a 

serem definidas pela Divisão de Radiocomunicação e Embarcados. 

5.8 Possuir a função de votação de sítio de repetição, pela qual o equipamento 

realiza a elegibilidade do sítio de repetição com melhor sinal, nos moldes atualmente 

utilizados pelas redes de comunicação. 

5.9 Aceitar, no mínimo, (01) um protocolo de internet (IP) correspondente ao 

KMF ID. 

5.10 Caso os Controladores Centrais disponibilizem o protocolo IKI (Inter Key 

Management Facility Interfaces), permitir o deslocamento das viaturas pelas diversas 

áreas de operação sem a necessidade de intervenção pelo usuário na programação do 

equipamento, cabendo o mesmo somente a mudança de Grupo de Conversação e/ou 

Zona para a afiliação em sistemas distintos quando em roaming. 

6 RECURSOS FUNCIONAIS EM MODO DIGITAL 

6.1 Permitir a identificação eletrônica do transceptor e a encriptação das 

comunicações. 

6.2 Possuir a capacidade de operar em modo de encriptação digital, mediante 

inserção de chave e programação eletrônica, no padrão DES (Data Encryption Standard - 

Padrão de Criptografia de Dados) e AES (Advanced Encryption Standard - Padrão 

Avançado de Criptografia), para comunicação segura e sigilosa, tanto no padrão P25 

Fase1 quanto em Fase 2. 

6.3 Possuir a capacidade realizar a troca de chaves, via OTAR, por meio dos canais 

de RF, e fisicamente por dispositivo encriptador, a fim de alteração das chaves de 

criptografia. 

6.4 Possuir a capacidade de receber no mínimo 64 (sessenta e quatro) chaves de 

encriptação tipo DES e AES, conforme a necessidade operacional do CONTRATANTE. 

7 CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS 

7.1 Faixa de frequências: 136 MHz a 174 MHz; 

7.2 Largura do canal de RF: 12,5 / 25 KHz com programação dentro das 

faixas de operação acima. 

7.3 Tipos de emissão - modo digital: Padrão P25 com canalização 12,5 / 25 KHz. 

 

7.4 Espaçamento entre canais (TX e RX), de acordo com a norma em vigor. 

7.5 Alimentação 13,8 VCC e com polaridade negativa no chassi permitindo 

variação elétrica de ± 15 %. 

7.6 Saída para alto falante externo. 

7.7 Tecnologia baseada em microprocessador. 

7.8 Geração e controle de frequência por meio de Sintetizador. 

7.9 Abertura do silenciamento para cada canal do receptor através de portadora 

e subtom digital devendo ser selecionável e programável, mediante acesso externo, via 
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computador comum. 

7.10 A identificação eletrônica do transceptor no modo digital deverá ser 

fornecida pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento, não se admitindo 

inclusão de circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao 

equipamento. 

7.11 Programação das frequências de operação, grupos de conversação e 

recursos operacionais por meio de aplicativo eletrônico (software) de acesso externo, via 

computador comum, padrão de mercado. 

7.12 Proteção contra: 

7.12.1 Sobretensão de alimentação acima da variação permitida; 

7.12.2 Inversão de polaridade; 

7.12.3 Variação de impedância de RF por descasamento de antena; 

7.12.4 Potência do transmissor acima do limite nominal do modelo; 

7.12.5 Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, 

reciclável em cada acionamento, com aviso sonoro ao usuário de “tempo esgotado” 

(T.O.T. Programável); 

7.13 Todas as proteções supracitadas devem ser comprovadas por meio de 

teste prático com supervisão. 

8 CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS ESPECÍFICAS 

8.1 TRANSMISSOR: 

8.1.1 Faixa de frequências: 136 MHz a 174 MHz; 

8.1.2 Estabilidade de frequência + 2 ppm, ou melhor, dentro da faixa de - 10º C a 

+ 60º C; 

8.1.3 Desvio de + 5 KHz para 100% de modulação analógica; 

8.1.4 Potência de saída: 50 Watts nominais na alimentação de 13,8 VCC, com ajuste 

programável; 

8.1.5 Atenuação a ruído de FM: 40 dB ou melhor (12.5kHz); 

8.1.6 Impedância de saída de 50 Ω. 

8.2 RECEPTOR: 

8.2.1 Faixa de frequências: 136 MHz a 174 MHz; 

8.2.2 Estabilidade de frequência + 2 ppm, ou melhor, dentro da faixa de - 10º C a 

+ 60º C; 

8.2.3  

bit (BER); 

8.2.4 Seletividade (12,5KHz) ≥ 60 dB ou melhor; 

8.2.5 Rejeição a espúrios: ≥ 75 dB ou melhor; 

8.2.6   

9 CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS 

9.1 Equipamento rádio transmissor-receptor montado em uma única peça. 

9.2 Equipamento deve ser à prova de umidade, corrosão, choque, queda e 

vibrações mecânicas, devendo ainda atender à Norma Militar MIL-STD-810G, nos seus 
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métodos 505.5, 506.5, 507.5, 510.5, 514.6 e 516.6. 

9.3 Estrutura sem cantos vivos ou cortes de chapa que, de qualquer modo 

ofereçam perigo aos ocupantes do veículo em caso de acidente. 

9.4 Acústica - boa resposta de áudio do alto falante. 

9.5 Dissipação Térmica - compatível com o calor gerado dentro do regime 

intermitente da operação na base 20% TX e 80% RX. 

9.6 Temperatura de operação: -10° C a +60° C. 

10 GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 

10.1 A garantia técnica do objeto licitado deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte 

e quatro) meses, contados a partir da data de seu recebimento definitivo, sendo 

que nesse período deverá cobrir qualquer problema apresentado em decorrência de 

defeito de fabricação. 

10.2 A garantia técnica, quando acionada, deverá abranger o total 

restabelecimento dos materiais e serviços necessários, isentando a Secretaria e 

Agricultura e Abastecimento de quaisquer ônus relativos à mão de obra, fretes e taxas, 

enquanto perdurar seu período de vigência. 

10.3 Os serviços corretivos previstos em garantia técnica compreenderão o 

conserto, substituição de peças, medições, correções, ajustes, limpeza e reparo de 

todas as partes físicas e lógicas (inclusive firmwares). 

10.4 Para efeito de serviços de garantia técnica, quando da contratação, 

independentemente do local de execução dos serviços de reparo, a CONTRATADA 

deverá possuir no mínimo 01 (um) local com sede no Estado de São Paulo, para onde 

serão encaminhados os transceptores e seus acessórios que, durante o período de 

garantia, apresentarem defeito, devendo realizar o conserto e/ou substituição dos 

acessórios ou peças e entregando-os no DCI no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar do dia em que a CONTRATADA foi notificada do equipamento 

defeituoso. 

10.5 A retirada e a devolução do equipamento serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.6 No período em que o transceptor móvel ou acessório estiver em 

manutenção, a CONTRATADA deverá fornecer equipamento da mesma marca e 

modelo, para que seja instalado na viatura que teve o transceptor ou acessório 

retirado, evitando assim que a viatura policial fique sem comunicação. 

10.7 Se o prazo de reparo ultrapassar 90 (noventa) dias corridos a contar da 

retirada do transceptor do DCI, este deverá ser substituído por equipamento de 

mesma marca e modelo igual ou superior, desde que todos os recursos funcionem 

plenamente.  

10.8 Caso os transceptores móveis apresentem um índice do mesmo defeito ≥ 

3%, do total do lote adquirido, nas condições de uso de operação, e o defeito não 

seja por mau uso, a CONTRATADA deverá estender sua garantia por mais 2 anos a 

partir da data final da garantia de 24 meses (item 10.1). E se nestes 2 anos de 

prorrogação de garantia for notado algum vício redibitório, a contratada deverá 
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substituir o lote de rádios por um modelo superior. 

10.9 A empresa CONTRATADA deverá fornecer ao menos um e-mail funcional, 

um número de telefone celular, dois números de telefone fixo para contato e indicar 

quem será a pessoa designada para representá-la, a fim de tratar das manutenções 

dos transceptores fornecidos. 

10.10 A CONTRATADA deverá, por um prazo mínimo de 10 (dez) anos, a contar 

da assinatura do contrato, manter o fornecimento de peças de reposição de todos os 

componentes dos transceptores, inclusive acessórios, remetendo anualmente ao DCI, 

em formato PDF, uma tabela de preços atualizada, em moeda corrente, para todas as 

peças e partes do transceptor e microfone de lapela. 

11 REQUISITOS COMPLEMENTARES 

11.1 A CONTRATADA deverá transferir à CONTRATANTE os produtos, 

acessórios e licenças, fornecendo o software e interfaces necessárias para o uso, a 

programação e encriptação dos equipamentos. 

11.2 Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, no primeiro acionamento, 

independentemente do número de transceptores adquiridos, os seguintes itens: 

11.2.1 03 (três) jogos de softwares original do fabricante referentes à Fase 1 

FDMA do P25 e Fase 2 TDMA do P25, correspondente à programação e 

reprogramação, encriptação, alinhamento e ajustes dos equipamentos para operar em 

computador comum, padrão de mercado, com sistema Windows 98/NE/NT/10, ou 

superior; 

11.2.2 12 (doze) jogos de interfaces referentes à Fase 1 FDMA do P25 e Fase 2 

TDMA do P25, dispositivos e cabos necessários à programação, reprogramação e 

encriptação; 

11.2.3 12 (doze) dispositivos de proteção de acesso ao software do transceptor 

móvel (tipo dongle / hardlock / hardkey); 

11.2.4 04 (quatro) dispositivos portáteis de encriptação, para inserção de chave 

do padrão APCO 25 “DES-OFB” e “AES”, com seus respectivos cabos (incluindo 

conexão ethernet) e licenças para uso; 

11.2.5 05 (cinco) Manuais do Circuito Eletrônico do transceptor fornecido e de 

seus acessórios, em mídia digital e impressos; 

11.2.6 01 (um) Manual de Operação digitalizado, em português do Brasil, e 03 

(três) manuais de operação impressos, em português do Brasil; 

11.3 A cada acionamento da Ata, deverão ser fornecidos KIT DE INSTALAÇÃO 

sobressalente, de acordo com o item 3 acima, equivalente a 20% da quantidade 

acionada. 

11.4 Cada equipamento deverá possuir licença para o sistema de 

gerenciamento de programação de rádios. 

11.4.1 Caso os equipamentos fornecidos não sejam compatíveis com o sistema 

de gerenciamento de programação em uso, no primeiro acionamento da Ata, a 

CONTRATADA deverá fornecer um servidor de gerenciamento de programação, bem 
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como as respectivas licenças para seu pleno funcionamento. 

11.5 Todas as licenças deverão ser fornecidas para a CONTRATANTE em caráter 

perpétuo. 

11.6 Os transceptores P25 Fase 1 e Fase 2 deverão estar homologados pela 

ANATEL na assinatura do contrato. 

11.7 O Certificado de Homologação dos transceptores deverá estar válido no 

ato de assinatura do contrato, ocasião em que a CONTRATADA deverá formalmente 

encaminhar cópia à Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC). 

11.8 A CONTRATADA deverá fornecer uma planilha de decomposição de 

preço, discriminando os valores dos transceptores e de cada item complementar 

fornecido. O mesmo detalhamento deverá ocorrer nas notas fiscais para todo o 

escopo de fornecimento. 

 

V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

  

No preço cotado pelas empresas deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas 

e custos como, por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas e indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto, inclusive com 

a entrega técnica, quando necessário, que dependendo da pandemia de COVID-19, 

poderá ser realizada virtualmente (com entrega de midias). 

  

A entrega dos bens para retirada dos respectivos municípios  contemplados será: 

 

Local 1 - Ribeirão Preto 

Centro de Cana – IAC/APTA 

Rod. Pref. Antônio Duarte Nogueira, km 321 (anel viário – contorno sul)                                                                             (16) 3919-9920 

  

Local 2 - Campinas 

Fazenda Santa Elisa – IAC 

Av. Teodhureto de Almeida Camargo, 1.500       (19) 2137-0709 

 

Local 3 - São José do Rio Preto 

UPD – DDD/APTA 

Rod. Washington Luiz, km 445 (sentido  Capital)                                                                           (17) 3233-1500 
 

 

O preço permanecerá fixo e irreajustável. 

 

Entrega Técnica e garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

VI - DO FATURAMENTO 
 

Quando da apresentação da nota fiscal/fatura ao Departamento de Administração da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento - Praça Ramos de Azevedo, 254 – São Paulo - 

SP, deverá constar na respectiva nota fiscal/fatura as seguintes informações:  
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SAA/SP  

CNPJ: 46.384.400/0001-49  

Nº DO CONTRATO  

Nº PREGÃO ELETRÔNICO   

Nº NOTA DE EMPENHO 

 

 

VII - DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Contratante, com 

prazo de entrega de até 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir 

da expedição da Nota de empenho. A entrega dos veículos automotores deverá ser 

efetuada pela detentora da Ata de Registro de Preços, nos locais indicados previamente 

pela CONTRATANTE. 

 

2. O presente fornecimento submete-se às regras e condições dispostas no Código do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90), no Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos e às 

condições firmadas em Ata de Registro de Preços. 

 

3. A entrega deve ser efetuada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, entre 8h00 e 

17h00. 
 

4. O objeto será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da entrega dos bens nos locais e endereços indicados pelos Órgãos Participantes, 

acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE EXIGÊNCIA DO OBJETO 
 

1. Os bens descritos neste Termo de Referência deverão atender as exigências de todas 

as normas, contendo as indicações de marca, fabricante, procedência e prazo de 

validade, de acordo com a legislação em vigor, assim como atender a todas as normas 

da ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

 

IX - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

1. Os bens poderão ser solicitados sempre que necessários, a critério do Órgão 

Gerenciador ou dos demais Órgãos Participantes. 

2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. 

3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
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a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 

após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade 

e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsável. 

5. A Contratada fica obrigada a entregar os produtos conforme as especificações técnicas 

contidas neste Termo de Referência, no Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos e às 

condições firmadas em Ata de Registro de Preços. 

 

 

Departamento de Administração, 30 de julho de 2021. 

 

 

ALVACIR JOSE DA SILVA 

                        Diretor – Departamento de Administração  
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ANEXO II 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 

ITEM MATERIAL 
CÓDIGO 

BEC 
QUANTIDADE  

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL DO 

ITEM 

01 

Caminhonete tipo 

pick-up cabine dupla 

 

(Especificações 

Técnicas do veículo 

estão descritas no 

Anexo I do Edital – 

Termo de Referência) 
 

3407489 250 veículos 

  

 

 

 

OBS.: O ITEM BEC CONTIDO NESTE ANEXO É MERAMENTE 

REFERENCIAL. 

 

AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, NORMAS TÉCNICAS E DEMAIS 

INFORMAÇÕES DO ITEM ESTÃO ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA DESTE EDITAL – ANEXO I, QUE DEVERÃO PREVALECER PARA A 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 

 

 

- Validade da proposta:  60 (sessenta) dias  
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ANEXO III 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

 

ANEXO III.1 

 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

 

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 10/2021, Processo n° 

7164/2021: 

 

a) está em situação regular perante a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998;  

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 

deste Edital. 

 

 

(Local e data). 

 

_____________________________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

  



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 
 

ANEXO III.2 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 10/2021, Processo n° 7164/2021, 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 

adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, 

ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
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Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

 

___________________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal)  
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ANEXO III.3 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 

SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 10/2021, Processo n° 7164/2021, 

DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal.  

 

 

(Local e data). 

 

 

 

______________________________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 

SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 10/2021, Processo n° 7164/2021, 

DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

(Local e data). 

 

 

______________________________________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

RESOLUÇÃO SAA-22, DE 1-8-96 

 

Estabelece normas para a aplicação das multas revistas nos artigos 81, 86, “caput” e seus 

§§ e 87, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, atualizada pela Lei Federal 8.883, de 8/6/94 

e 79, 80 e 81, II, da Lei Estadual 6.544, de 22/11/89. 

 

O Secretário de Agricultura e Abastecimento resolve: 

Artigo 1º - A aplicação das multas a que aludem os artigos 81, 86 “caput” e seus 

parágrafos e 87, II, da Lei Federal 8.666, de 21/6/93, atualizada pela Lei Federal 8.883, de 

8/6/94, e 79, 80 e 81, II da Lei Estadual 6.544, de 22/11/89, obedecerá, no âmbito da 

Pasta, as seguintes normas: 

I – por atraso na entrega; 

a) de 0,2% ao dia até o máximo de 10 dias. 

b) de 0,4% ao dia de 11 até o máximo de 30 dias. 

II – pela inexecução total ou parcial do ajuste: 

a) de 20% sobre o valor total ou parcial da obrigação não comprida; 

b) multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada pela 

obrigação não cumprida. 

III- o prazo para entrega do material ou serviço ocorrerá a partir da data em que o 

adjudicatário receber a Nota de Empenho. 

IV- se o material ou serviço não for aceito, o fornecedor deverá substituí-lo dentro do 

prazo de 5 dias da comunicação da recusa, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa, 

nos termos do disposto nos incisos I e II, considerada a mora, nesta hipótese, a partir do 

primeiro dia útil seguinte à data da referida comunicação. 

V- a multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Estado dentro do prazo de 10 dias da data 

da respectiva notificação. 

VI- o não pagamento da multa no prazo previsto no inciso anterior acarretará a sua 

inscrição na dívida ativa e cobrada judicialmente. 
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VII- pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

administração incidirá multa de 20% sobre o valor total do ajuste. 

VIII- se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a contratada pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos à Administração ou cobrado judicialmente. 

Artigo 2º - A aplicação das multas previstas no artigo anterior não impede que a 

autoridade competente rescinda, aplique ou proponha a aplicação de outras penalidades 

previstas nos artigos 86 e seguintes da Lei Federal 8.666 de 21/6/93, com as alterações 

introduzidas pela Lei Federal 8.883, de 8/6/94 e 81 da Lei Estadual 6.544, de 22/11/89, 

bem como na responsabilidade civil pela inexecução total ou parcial. 

Artigo 3º - Da aplicação das multas previstas nesta Resolução caberá recurso, no prazo 

de 5 dias úteis, consoante disposto nos artigos 109, “f” e parágrafos 3º, 4º, 5º e 6º da Lei 

Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal 8.883 de 

8/6/94, inciso I, alínea “e” e parágrafos 1º e 2º da Lei Estadual 6.544, de 22/11/89. 

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

  



 

 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 
 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO SAA  n.° 07164/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO DA n.° 10/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXXXXX n.° XXXXX 

 

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, doravante designado 

“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representado pelo Senhor ALVACIR JOSÉ DA 

SILVA, RG nº 18.535.667 e CPF nº 058.430.018-22, no uso da competência conferida 

pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 , em face do resultado obtido 

no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade 

competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento 

no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro 

colocado e das demais FORNECEDORAS que concordaram em fornecer o objeto do 

certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 

seguintes termos. 

 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, 

pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, de aquisição de viaturas “TIPO PICK-UP  CABINE  DUPLA”,  

a  serem utilizadas como Patrulha Rural, em atendimento ao “PROGRAMA  

SEGURANÇA  NO  CAMPO /  AGRO  SP  +  SEGURO”,  que  suprirão  as necessidades 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme o detalhamento e as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais documentos 

constantes do processo administrativo em epígrafe.  

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 

BEC 

QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

01 
 Caminhonete tipo pick-

up cabine dupla 
 

3407489 250 
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1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de 

fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que 

precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.  

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de Preços:  

a) Secretaria de Agricultura e Abastecimento, localizada na Praça Ramos de 

Azevedo, 254 – Centro – São Paulo / SP – CEP.: 01037-912. 

 

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA 

3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a 

empresa ............................ inscrita no CNPJ sob o n.º  ............................, estabelecida  

na  Rua ............................, ........., .................., Telefone ............................, Fax 

............................ e e-mail ............................. 

 

• Se NENHUM OUTRO LICITANTE ACEITAR o fornecimento pelas condições da 

detentora da Ata, adote a redação seguinte: 

 

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico que precedeu esta Ata, 

nos termos do artigo 11 do Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em 

fornecer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata. 

 

OU 

 

• Caso UM OU MAIS LICITANTES ACEITEM executar o objeto da contratação nas 

mesmas condições da detentora da Ata, adote a redação seguinte: 
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3.2. Nos termos do artigo 11 do Decreto Estadual n.º 63.722/2018, ficam também 

registradas os seguintes fornecedores, obedecida a ordem de classificação original no 

certame: 

 

3.2.1. ............................ inscrita no CNPJ sob o n.º  ............................, estabelecida  

na  Rua ............................, ........., .................., Telefone ............................, Fax 

............................ e e-mail ............................. 

 

3.2.2. ............................ inscrita no CNPJ sob o n.º  ............................, estabelecida  

na  Rua ............................, ........., .................., Telefone ............................, Fax 

............................ e e-mail ............................. 

 

3.2.3. ............................ inscrita no CNPJ sob o n.º  ............................, estabelecida  

na  Rua ............................, ........., .................., Telefone ............................, Fax 

............................ e e-mail ............................. 

 

4.  PREÇOS   

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 

BEC 

VALOR 

UNITÁRIO 

01 

 

 

 

 

 

 

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.  

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do 

fornecimento do objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com 

transporte, frete e demais despesas correlatas. 

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente pesquisa de mercado para 

comprovação da vantajosidade do preço registrado. Se o preço registrado se tornar 

superior aos valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as 

seguintes providências: 
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4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no certame, 

visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registro, 

quando frustrada a negociação, respeitadas as contratações já celebradas; 

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR cancelará o item 

objeto do preço negociado. 

 

5.  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 04 (quatro) meses, 

contado a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário 

Oficial do Estado. 

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que 

se alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO 

PARTICIPANTE contratante, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos 

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 

7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido 

do fornecedor. 
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7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas 

no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 

de condições. 

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por 

intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o ÓRGÃO 

GERENCIADOR para obter a indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que 

este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será formalizada 

pela emissão de nota de empenho. 

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal 

ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

FORNECEDOR será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a 

sua situação de regularidade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome 

da licitante vencedora no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 
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cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram 

suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – 

e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente 

à celebração da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital. 

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da contratação, caso se trate 

de sociedade cooperativa, a indicação de gestor encarregado de representá-la com 

exclusividade perante o contratante. 

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da contratação a apresentação 

dos documentos a que se referem as declarações de que trata o item 4 deste 

Edital. 

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 

deverá comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de 

empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de 

confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, 

as disposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, 

às condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à 

forma de pagamento e às sanções administrativas.  

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham 

participado do certame licitatório, quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e 

demais condições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório. 
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E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelos representantes dos FORNECEDORES com preços registrados 

nesta Ata, todos abaixo indicados e identificados. 

 

São Paulo, ____ de __________ de2021. 

 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

__________________________ 

(nome, RG e CPF) 

 

PELA DETENTORA: 

 

__________________________ 

(nome, RG e CPF) 

 

PELOS DEMAIS FORNECEDORES: 

 

1º CLASSIFICADO 

 

__________________________ 

(nome, RG e CPF) 

 

2º CLASSIFICADO 

 

__________________________ 

(nome, RG e CPF) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

__________________________ 

(nome, RG e CPF) 

__________________________ 

(nome, RG e CPF) 
 


